
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO N'. I17112023
(DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023)

Concede Gratificação de

Representação ao servidor público
do Poder Executivo Municipal e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE. no uso de suas atribuições legais, resolve:
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Art. l" - TATIANE BARBOZA DE SOUZA, portadora do CPF n'030.XXX.XXX-07,
no Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Compras, símbolo CC-V, na Secretaria
Municipal de Assistência Social, a Gratificação de Representação no percentual de 707o
(setenta por cento) de sua remuneração básica.

AÍt.2" - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. 0zl de dezembro de 2023
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